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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 039/2022

DATA DE AUTUAÇÃO: 02/05/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO No. 018/2022

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO SUPORTE DO SISTEMA DE
TRANSPARÊNCIA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA
DEMOCRACIA PARTICIPATIVA E GARANTIA DO ACESSO A

INFORMAÇÃO PELO CIDADÃO, PARA ATENDER A LEI NO.
12.527/2011 E LEI COMPLEMENTAR NO. 131/2009.

EMPRESA; RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI ME

CNPJ: 24.834.464/0001-61

VALOR GLOBAL: R$ 13.800,00 (TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS)

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES
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PREFEITURADE CHOR~ROCHÕ

Chorrochó - Bahia, 27 de abril de 2022.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal

Nesta

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Amparado legalmente no Art. 24, II, da Lei Federal no. 8.666/93 c/c

Decreto Presidencial no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores, venho solicitar de

Vossa Excelência, autorização para abertura de processo administrativo para contratar
diretamente, através de Dispensa de Licitação, a empresa RAFAEL CARDOSO DE
MOURA EIRELl ME, inscrita no CNPJ sob o n». 24.834.464/0001-61,

objetivando a prestação de serviços no suporte do sistema de transparência, para
atender a necessidade da democracia participativa e garantia do acesso a informação

pelo cidadão, para atender a Lei no. 12.527/2011 e Lei Complementar no. 131/2009.

O valor global referencial do futuro contrato por 08 meses é de R$

14.163,31 (catorze mil cento e sessenta e três reais e trinta e um centavos),
conforme cotações de preços em anexo, que foram enviadas por três empresas do
ramo, informando que o valor apresentado se encontra dentro dos parâmetros
praticados pelo mercado, de acordo com o Art. 24, II, da Lei Federal no. 8.666/93 c/c

Decreto Presidencial no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores.

Segue em anexo toda documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal
^ da empresa para a prestação dos serviços.

Certos do devido atendimento as disposições, renovamos nossos

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JEFFE

Secretárí

SA ALCOBAÇA

Administração

1  I
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À Prefeitura Municipal de Chorrochó - Bahia.

A Comissão Permanente de Licitação

Cotação de Preço

Viana INTEGRADA MUNICIPAL, situada à Avenida Adolfo
TO CNPJ n» 0^9 3$Zni nf l ^8,903-580, Juazeiro - Bahia, inscritano CNPJ n 09.449.338/0001-08, vem muito respeitosamente apresentar cotação de
preço para Prestação de serviços na locação de impressoras multifuncionais de grande porte
para Prefeitura e suas Secretarias. *

Item Descrição i

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
NO SUPORTE DO SISTEMA DE
TRANSPARÊNCIA, ATENDER A NECESSIDADE
DA DEMOCRACIA PARTICIPATIVA E
GARANTIA DO ACESSO A INFORMAÇÃO!
PELO CIDADÃO, NOS MOLDES DA LEi'
12,527/11 E DA LEI COMPLEMENTAR 131/09,
QUE REGULAMENTA O DIREITO

CONSTITUCIONAL DE ACESSO AS
INFORMAÇÕES PÚBLICAS, FINANCEIRA E
FISCAL.

[

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA

iQuantrj! Und. i Valor Unit. ]!~V^|or Mensal

10 Mês R$ 1.550,00 | R$ 15.500,00

01 Mês 1.850,00 1.850,00

TOTAL 17.350,00

Data: 20/04/2022.

Validade da Proposta: 60 dias.

PÚBLICA GESTÃO — LTDA
FÁBIO DOS SANTOSÍ^OPES

Pública Cestóo integrado Municipal
CNPJ: 09.449.338/0001-08

Aw. A4otfo Vianjk, SS, LofB 8
SHeppwtS AfM Cen«»f « JuazcércBA

Av. Adolfo Viana, 55, Centro - Juazeiro - Bahia.

Tel.; (74) 3613-5518 (74) 98826-6560 (75) 99225-5952
E-mail: publicamunicipal@hotmail.com

CNPJ: 09.449.338/0001-08
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RC DÊ MOURA EMPREENDIMENTOS

E SÊRVBÇOS ESRELl

PREFEn'URA MUNICIPAL DE CHORROCPÍÓ - BAHIA

SETOR DE LICITAÇÕES

COTAÇÃO

Descrição Unid Qtde V.UniL V. Total

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NO SUPORTE DO
SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA,
ATENDER A NECESSIDADE DA
DEMOCRACIA PARTICIPATIVA E
GARANTIA DO ACESSO A
INFORMAÇÃO PELO CIDADÃO, NOS
MOLDES DA LEI 12,527/11 E DA LEI
COMPLEMENTAR 131/09, QUE
REGULAMENTA O DIREITO
CONSTITUCIONAL DE ACESSO AS
INFORMAÇÕES PÚBLICAS,
FINANCEIRA E FISCAL.

Mês 10 RS 1.500,00 R$ 15.000,00

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA Mês 01 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
TOTAL R$ 16.800,00

Proposta válida píira 60 (scssenüi) dias

Uauá - lia, 22 dc abril dc 2022

r24 334.464/0001-bT] ç-"
'  rC DE MOURA X

Riis Marlene Cardoso de Oliveira. S/N
,  Alio do Conselheiro - CEP 48^50-000 j
[  uaua-bahia —J

RafãêITSxIãso TlclíToirrã

Rcproscnlaulc Legal
7X99997-4342

Rua Marlene de Oliveira, s/n
CNPJ. 24.834.464/0001-61

Alto do Conselheiro

üauá - Ba
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SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO

COTAÇÃO DE PREÇO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - BAHIA

SETOR DE LICITAÇÕES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NO SUPORTE DO
SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA,
ATENDER A NECESSIDADE DA

DEMOCRACIA PARTICIPATIVA E

GARANTIA DO ACESSO A

INFORMAÇÃO PELO CIDADÃO, NOS
MOLDES DA LEI 12,527/11 E DA LEI

COMPLEMENTAR 131/09, QUE

REGULAMENTA O DIREITO

CONSTITUCIONAL DE ACESSO AS

INFORMAÇÕES PÚBLICAS,
FINANCEIRA E FISCAL

UN QTDE

Més

IMPLANTAÇÃO MÊS

10

01

PREÇO

UWIT.

PREÇO

TOTAL

R$ 1.580,00

R$ 1.800,00

R$ 15.800,00

R$ 1.800,00

O contratante peios serviços prestados, pagará R$ 1.580,00 (Um Mil Quinhentos e
Oiíocentos Reais) mensais, R$ 1.800,00 em uma parcela. Totalizando R$ 17.600,00
(Dezessete Mi! e Seiseentos Reais), referente ao exercício de 2022.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
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Casa Nova - Ba, 26 de abril de 2022.

jÚkiu-. di (SI ur--i
AWOED SERVIÇOS DE ESCRITÓWO LTDA ' \

AISLETE DE SOUSA COSTA VARGAS

REPRESENTANTE LEGAL

v-
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C NP.r n" 24.834.461/0001-61

....NACIONaI. üE nABlUI Ac!(ü „» ,nóS " """ l'"t 4l'^-<)6, CARIEIRA
residcnlc c Jomifi]i„dõ( ij m.Ci) RUA ?i'!\ " BA,
CKNTRO, UAUA, BA. CEP FOX. SN.

Titular da cniprcsa de nome K.AF./\EL CARDOSO DF iVIOURA FfRri i • . ̂
nc...a Jtmta Comercial do Estado da Dahia, sob NFRF
;vIa.vm„:l,:..no Miguel IM.x. ÜUS . Centro uáuã. BA cVp 479^^00/^^ T
s' z rjiZZrZzt '•-«■ j.
-.'.«voe» «•sJbL.Ê.ior^ " "■■ -

ENDEREÇO

DA RATIFICAÇÃO E FORO

oh^rTii-,^' ^'xcroíeia c o cumorimt-iUo do.s direitos ehni,.ivoc^, lesiiiiaiues do coiurato social permanece U.AU.A - ÜA.

ardido terceira. As Cláusulas c condições estabelecidas cm atos jácl. i vi eò! medi ficadas por esta alteração continuam

lO^Oá/^oln ^'nsoliílu-sc o ato con.stiiutivo. no.s termos da Lei ,CI0.-I06/^0(I_, mediante a.s condições e cláusulas seguintes;

^  nacionalidade BRA.SIÍ.RIR.A. nascido em-''f/t;' l l-IRO. EMRKEbARIO. CPF n" OOl). 104.41 .C06. C.ARI EIRA.- lUN.AL Dh" MABiLl 1 AÇ.AO if 0220396.^10.5. brgào e.xpedidor DETR-AN - BA
domiciliadota) nü(a) RUA MAXIMILIANO MIGUEL FOX Sn'

C.I-.NÍR.O, UAUA, B-A. CEP 48950000, BILASIL.

Individual de Responsabilidade l.imiiada íle nome RAFAEL
( MUIO.SO DL M(>URA EIRELT, registrada nesta .Junta Comercial do Estado da
nmvr.r c ^ "" 29600274378. com sede na RUA MA.M.I-KT CARDOSO DHM.VP.IR.., .SN, CKNIKO. l.'AUA. BA. CEP lUV.so-OOO. IX-x idamcntc in.scrita no
(  .ai.islro .Maciona! do Pc-.soa JuridiciáMF sob o iP 24.SM.4(,4./()()t; 1-6! . neste ato.
icsoInc consolidar o tionii.uo social conforme cláusulas abai.xt);

Ki:q: « ! WfJÜdOO I Vw.iOO
P-.jUii.» I

Coftificc O Rcijistro .süt) u 97a7ü9üG (;rti 12/07/2019
yilf •, l^rolor.olo 1972/904 J ;li; 11 /07/2O19

Nome; oa empresa RAFAt l CARDOSO DE MOURA L-IRELI NIRb 29ÜO()2/-13/tJ
'Joeumeiitu pucJe ser vi^silicado em tiltp.//feyin.jueeb.ba.g(.v bi/AUTEN i ICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspxw se/ffi=rfcby Chancela 246025947102663

Esla copia foi autenticaoa Jigiialmunlu u assinada ein 24/07/2019
por liana Rugila M G de Araújo • Secretãria-Gorai
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ATO 1)K AI/MÍIIAÇÃO K CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RAFAEL
CARDOSO DE moura EIRELJ

CNP.Í n" 24.834.464/0001-61

DO OBJE I O SOCIAL E DA l)UR,\ÇÃO

'^UA
VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS FSUPRIMpSt^^^
NFORMATICA; RECAROA DE CARTUCHOS PArü^ nr
NFORMATICA; comercio VAREJISTA DE ARlJcSs DF CAMA
UANHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COI ETA DE RFStolIOS
NAO-PERIQOSOS-, CONSTRUÇÃO DE REDES DE Ab'JS^eSmE^O SI
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES EXCETO orras ni=
IRRIOAÇAO;_ INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÈTWCA SERVI^I Sp
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCUI OS XuTOM^ORF^
COMÉRCIO A VAIUUO DE PNEUMÁTICOS E O^ARAS DE AR
ARJiJISI A DE MJiRCADORJAS. COM PREDOMINÀN^Cla' DE PROniITOS

alimen tícios . MINIMERCADOS, MERCIÍARIAVrÁlí^AZÉNR COMÉROn
AREJISIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMERCIO VAREIISTA nr

ARITOOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJIR A DE BRNOUfÍ^^
^  ARTIGOS lU-CKEATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE^OSMÉ?í-ns

l'RODUTOS DE PEREUNEMUA E DE Hlâlt^E PES^OAI COMÉROO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS- 'sERVlCO DF
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE XuTOMÓVI^lP CO.!
MOTORISTA; 1RANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÃRIO DF

PlÍo^VEDO^ás^^r'''®?^^"^ perigosos E MUDANÇAT°MlZaPAUK.VJVLDUKES DK ACESSO AS REDES DE COMI líNJif Ar^õrc
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DF PRO^MaS DE
COMPUTADOR CÜSTOMIZÁVEIS; LOCAÇÃO DF AUTOMÓv^ts SFM
CONDUTOR; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRifòRIO E APOIO
ADMINISTRA-riVO. ALUGUEL DE ANDAIMES CONSTRUÇÃO OF FniFííirJ?
WSTAI.AÇÔCS HIDIUXULICAS, SANITÁRíIb E GÂ^ OB^S DE
1 ÉRI^PLENAGEM, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS COMÉRCIO

1-ERRAGENS E ferramentas, ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPF^DOR E^ETO
ANDAIMES (RETROESCAVADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÃUI ICA RoJo
RFTONORa'^°pÁto CAMINHÃO COMPACTADOR - LIXO.RErONEIRA, PAIROL, COMPRESSOR DE AR, CAMINHÕFS MIINX
CAMlNHAO ESPARCiIDOR. MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM.

codificação das atividades econômicas

Rcq; 819000001793Uü
Página 2

Ceililico o Rcyislio sob o 97ü769b6 uni 12/07/2019
Prolocolo 197 279(543 de 11/07/2019

^ .-c" Nome da empresa RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI NIRE 29600274378
Este documento pode ser vonncado em http;//regin.jucob.üa.güv.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 245025647102663

Esta copia (oi aiitcniicada digitaimonte e assinada em 24/07/2019
()oi Tiaiia Regilti M G 'le Arauio - Secretana-Geral
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A I O r>L AI. I kKACÂO E CONSOLIDAÇÃO D.A SOCTKDADK RAFAEL
C ARDOSO DE MOURA EIRELl

CJNVJ n" 24.834.464/0001-61

3600602 PRINCIPAL DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
381 1400 SECUNDARIA C^OLE I A DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS
4 120400 SECUNDARIA CONSTRUÇÃO DE EDIl-ic.MOS

wr:,-. i. , . CONSTRUÇÃO DE REDES DE AB.AS TECIMEN IO DE4..^.l701 SEL Ui^iDARlA AOÜA. COLEI A r^p; ESGO Tl) E CONSTRUÇÕES
C<JRRJ-.I.AT/\S. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4.513400 SRCUNÍ3ARIA OBRAS DE TERKAPLEN.ACiEM
4321500 SECUNDARIA INSTALAÇÃO F. MANU TENÇÃO ELÉ TRICA

4322301 SECUNDARIA ̂.^'''ALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE
G.AS

4330404 SECUNDARIA SERVIÇOS DE PINTURa\ DE EDIFÍCIOS EM GEICAL

4520001 Sr;CUNDAKlA ̂ '-'-'"^X^COS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMO l ORES

4530705 sr CUND.ARlA VARE.IO DE PNEUM.Vl iCtTS R
C.\MARAS-DE-AR

CÜ.VIERCIO VAREJISTA DP: MERCADORIAS EM
^  4712100 SECUNDARIA - COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
^  alimentícios - MI.NIMERCADOS, MERCE.ARIAS E

.ARMAZÉNS

4744001 SECUND.ARIA COMÉRCIO VAICEJLSTA DE FEICRAGENS E
EEICRAiMENTAS

4744099 SECUND.ARI \ COMHRC:iO VAREJISTA DE MATERI.AIS DE
CONSTRUÇÃO EM (JERAL

4751201 SECUND.ARIA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZ.ADO DE:
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁ TICA

4751202 SECUNDARIA dp*7nF0Wv£^tÍc/\ l^ARA OQUIPA.MEN TOS

4755502 SECUNDARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO

4755503 secundari a CCMERCTO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
' MES.A r B.ANHCJ

4703601 secundaria COMÉRCIO VAREJES! A DE BRINQUEDOS F. AR TIGOS
RECREATIVOS

47630Ü2 SEC I JND.ARI.A (70MÉRCI0 VAREJIS'1 .A DE ARTIGOS ESF»ORTIVüS

4 772500 SE.CUNDAREA CO.MÉRCIO VAREJESTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4781400 .SFCl .'NDARl A COMERCIO V.AREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO
■  E ACESSÓRIOS

4923002 SECUNDARIA SEIWIÇO DE TRANSPOR TE DE PASSAGEIROS -

Rec|; SlWÜÜODl 7').-{)ü
Pü^fina 3

Certifico o Rcyistro sob o i6 978769t>6 cm 12/Ü7'2Ü19
Protocolo 197279643 rio 11/Ü7/2019

■<. y' Rorno ti-, critprosa RAPAtit. CARDO-SO DE MOURA TJRELI NIRE 2960027.1378
tWí «Jocuriciiiü poüc SIM vor.ficaOo cm littp.//rügiii.juci;b.ba.güv.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.asoxÉL áa) Chancela 246025.34 71Ü2G63

Esta copia íoi autcnticatla üigitaimunto e assinada em 24í07/2U19
pur Tiana Regila M G di' Araújo - Secretâria-Geral
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CNIM n" 2 t.83-4.464/0001-61

locação de AU l OMÒVRlS COM MOTORI.S l-A
-1"24S00 Si:ci rMDAK IA TIOVNSI-ORTE ESCOLAR

4930.201 secundaria í^l^^-^Í^SPORTiS RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

6190601 SCCLfND.ARlA DE ACESSO ÀS REDES DE
COMUNICAÇÕES

6202300 secundaria ̂ ESENVOí.VIMTíNTO E LlCb:NCl.A.MENTO DH
l'ROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMfZÁ VEIS

771 1000 SF.CI INDARIA LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732201 SECUNDARIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS P-VRA

<;, V, vr^ . "" 'CAO SEM ORERADOR, EXCETO ANDAIMES7..i2.l0^ secundaria ALUGimi. DE ANDAIMES

7733 100 SECUNDAíGA P^scStÓRIO^ MÁQUINA.S E EQUIPAMENTOS PARA
«21 1300 SECIESDARJA COMBÍNADOS de escritório E APOIO

ADMINJS riU\TIVO

i>0 CAPITAL S(H :iAI.

C.L.-\LiSlj!.,A SRC>UNDA: C) cajiitui social c RS "^00 fioo iio r i • » . -i • ^

ulufn'? f"' (duzcuas mil) qi.ola.s dc v.-dor iKMiiinai'RS i .Oü^^CUm Rwil)T.dâuma, loialmcmc .subscnto c integralixiado em moeda corrcnie do pais.

?;i^eyr'!H TERCElitA. A responsabilidade do litular é reslrita ao valor do eapital
empresa inioiou suar. alividadcs cm 19/05/2l)ir, o sr-,i

pra/.o dc tiuiuçao e por tempo indeterminado.

Mt's'lciuer parte do lerritónos I, cc.sdt que seja do interesse da mesma e atenda as exigc-ncias legais.

DA ADMINIS I R.AÇAO

RAFAfÍ^VaRDOSO ISOLADAMENTE a
advre P^^eres e atribuições de rcpreseniaçào
comp.ecm!i;dosl;'>^^';;\.:;,^ P-íicar todos os atos
cmpre.sarial. -^^nq.ic ül mt.rcssc da empresa, auiorixado o uso do nome

^  DO BALANÇO PAÍKIMONIAL DOS LUCROS F PERDAS

Kct;: a 1 DOOOOO I 7'.' ̂ aO

biigiiiii -1

CtJttilico o Rcyisliu soi) a n' y/l)7G9íi6 tin 1:^/07/2019
Protof-ük. 1'.)7:>79Ü4'3 dc; 11/0//:'019

Nomcj da empresa RAFAcL CARDOSO Dl£ MOURA HIRtLI NIRE 296002/-137y
4oiaimentu pode ser vunlicado ern http;//rtícjin.juceü.ba.(juv.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

c/ v_x vataaai» Chancela 246025647102663

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/07/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



OOGOll
A l O DE Al.TERAC. ÃO E C ONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RAFAEL

CARDOSO DE MOURA EIRELl

CNP.I n° 24.834.464/0001-61

CLÁUSULA SETIIVLA. Ao término de cada exercício da empresa, em 3 1 de dezembro
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço dJ

ícsuliado ccononuco, cabendt) ao liiular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO DE SÓCJO

l'.ilccc„do ou inlcrcliu.do o li.ular, n empresa co.Uinuarú sua

, V O" sucessores. NSo sendo possível ou inexislindo interessedcMcs. o v.idr de seus havcrcs será apurado c lii|uidado com base na situação

dtstntadm >1» resolução, vcrincada cm balanço especialmente

l>.\ DECL.ARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

hn^DccIid-yd"'' Adminisirador declara, sob as pena:^ da lei. que ndo estápedido us exercei a adiuiiiKstraçào da empresa, por lei especial ou cm virtude cie
condenação cnmmal, ou pvu se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
cniporaruimentc. o acesso a cargos públicos, ou por crime lalimcntar. dc prevaricação

fin n": ̂  çoncu.ssáo, peculato ou contra a economia popular, contra o .si.stcmâlin.incc.ro naciomd, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc
consumo, tc publica ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA. O litular da empresa declara, sob as penas da lei, que não
paiticipa dc uuira empresa da mesma modalidade, estando de.simpcdido para constituir a
prc.sciiic

FORO

I-IUMEIRA. O foro para o exercício e o cu.nprimcnto dos
direito.s e Obrigações resultantes do contrato social permanece UAUA - BA.

-U.AUA. ilir"l'iT;i fi. 11

7
RA.F^EL CARDOSO DE MOURA

mi mi !■■■ 11 mi II
Reeonhvço pot «rmplnançp ais) <lfma(si de RAFAEL CARDOSO OE
MOURA

Em testemunho diverdãoOr^bele Santana Moum.
Escovem* A etiqueta s6lem validad»
acpmpanfada ao OR-CODE . EUCUDES Oa
CUNHA-BA ia'8/;0t0 Valer t(c Ato RJ 5 00
Cmoi RS r «à r».a RS ; §9
:069ABra:il3<i

srio RCCO<4HECIMCNTO

Kcq: 819UOOOO179300
Página 5

Cerlifico u Registro sob o ri® 97876966 em 12/07/2019
PrototX)lo 197279643 do 11/07/2019
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

00G013

NUMERO DE INSCRIÇÃO

24.834.464/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/05/2016

NOME EMPRESARIAL

RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RO DE MOURA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ~
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coieta de esgoto e construções correiatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
43.21-5-00 - instaiaçâo e manutenção eiétrica
43.22-3-01 - instaiações hidráuiicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos aiimentícios - minimercados
mercearias e armazéns

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R MARLENE CARDOSO DE OLIVEIRA
NUMERO

SN
COMPLEMENTO
********

CEP

48.950-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município

UAUA
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ELiSREGiNAC.JN@GMAIL.COM
TELEFONE

(75) 9976-9581

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/05/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/04/2022 às 11:32:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

or2 28/04/2022 11:37
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

000014

NUMERO DE INSCRIÇAO

24.834.464/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/05/2016

NOME EMPRESARIAL

RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R MARLENE CARDOSO DE OLIVEIRA
NUMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

48.950-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

UAUA
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ELISREGINAC.JN@GMAIL.COM
TELEFONE

(75) 9976-9581

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

19/05/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/04/2022 às 11:32:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

or2 28/04/2022 11:37
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI
CNPJ: 24.834.464/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabiiidade do sujeito passivo acinna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendencras em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^  Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.90v.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014.
Emitida ás 10.43:15 do dia 24/11/2021 <hora e data de Brasília>
Válida até 23/05/2022.

Código de controle da certidão: 195B.209C.F8A9.FD9F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
000016

Emissão: 05/04/2022 09:

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20221578697

RAZÂO SOCIAL

R.AF.AEL C ARDOSO DE .MOURA EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

132.782.340 24.834.464/0001-61

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

acima

Esta certidão engioba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/04/2022. conforme Portaria n" 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
''AZENDÁRIAS ou via INTERNET, NO ENDEREÇO http://vwvw.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I lie I RelCertidaoNcgativa.rpt



MUNICÍPIO DE UAUÁ
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

000017

Data Impressão: 08/03/2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000151/2022

Emissão; 08/03/2022

Validade: 06/06/2022

RAFAEL CARDOSO DE MOURA BREU

CGA: 000.002.213/001-75

CNPJ: 24834464000161

CNAE: 3600-6/02

RUA PADRE MAXIMILIANO FOCKS,

CENTRO

48950-000 -UAUÁ- BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RELATIVOS Ã INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÃ NULO ESTE DOCUMENTO.

Va Idacão Web: Emissor: VIA WEB

002202200000I5I00000721638
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Consulta Regularidade do Empregador
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AIXA f£C(.>NOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.834.464/0001-61
Razão SociaIrRAFAEL Cardoso de moura 0010441506
Endereço: R maximiliano miguel fox 8 / centro / uaua / ba / 4895o-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade: 10/04/2022 a 09/05/2022

Certificação Número: 2022041001294890702147

Informação obtida em 05/04/2022 15:39:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa*
www.caixa.gov.br

littps.//consulta-crf.caixa.güv.br/cyiisullacrf/pages/cünsullaEmpregaclor.jsf
1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.834.464/0001-61

Certidão n°: 13024376/2022

Expedição: 12/04/2022, às 15:22:31

Validade: 12/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica —se que RAFAEL CARDOSO de moura EIRELX (MATRIZ E FILIAIS),
^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.834.464/0001-61, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
i nad imp J. e n t es pcjante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,* ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Irabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 02 de maio de 2022.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Divisão Contábil /Assessoria Jurídica

Preliminarmente à autorização para Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços no suporte do sistema de transparência, para

atender a necessidade da democracia participativa e garantia do acesso a informação

pelo cidadão, para atender a Lei no. 12.527/2011 e Lei Complementar no. 131/2009,

o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

a). À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face às

despesas; e

b). À elaboração de parecer sobre a necessidade, ou não, de

procedimento licitatório, indicado a modalidade e o tipo de licitação a

serem adotados no certame, ou sua dispensa ou inexigibilidade, se

for o caso.

Atenciosamente,

rtoG^esJl(amos
MBERTO GOMES RAJ^IOS

Prefeito MuniçipâJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77

Praça Cel. João Sá, n2. 665, Centro - CEP 48.660-000, Chorrochó-BA
Fone/Fax; (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE CONTABILIDADE

000021

Chorrochó - Bahia, 02 de maio de 2022.

Exmo. Sn

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao ofício de Vossa Excelência, informamos a existência de dotação
orçamentária e financeira para assegurar abertura de Processo Licitatório destinado à
Contratação de empresa especializada para prestação de sen/iços no suporte do
sistema de transparência, para atender a necessidade da democracia participativa e
garantia do acesso a informação pelo cidadão, para atender a Lei no. 12.527/2011 e Lei
Complementar no. 131/2009, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Administração.

O custo global estimado da aquisição é de R$ 14.163,31 (catorze mil cento e

sessenta e três reais e trinta e um centavos).

Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade: 2201 - Manut da Secretaria de Administração

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Fonte de Recurso: 00

Cordialmente,

CLÁUDIO ROB^TO^SILVA LIMA
SetorijGdntábil

Praça Cel. JoSo Sá, ns. 665, Centro, ChorrõcRS^A - CEP: 48.660-000
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: pmchorrocho@globo.com
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Quinta-feira , Diário Oficial do

2'Ãn'r'N™?!74'' Chorrocho MUNICÍPIO
Portarias

; ̂ ̂ »*■ ^

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

PORTARIA NO. 001/2022, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais e em consonância com o que determina o art. 51 da Lei

Federal n^. 8.666 de 21 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear a "Comissão Permanente de Licitação", composta pelos

membros abaixo mencionados, para, sob a Presidência do primeiro, receber,

examinar e julgar os documentos relativos aos Processos Licitatórios

instaurados pela Prefeitura Municipal de Chorrochó:

1 - Membros:

a) ANTÔNIO WILLEN BARBOSA LIMA (CPF N®. 027.408.015-05);
b) JOSENICE BARBOSA MACIEL (CPF N®. 982.219.154-68);
c) ANDERSON GLEISER RIBEIRO SILVA (CPF N®. 303.395.798-62);

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, em 06 de janeiro de 2022.

!  /
/i/i '

HUMBERTO GOMES R/^S
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ; 13.915.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sá, n«. 665, Centro - CEP; 48.660-000 - Chorrcchó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: pmchorrocho@globo.coni

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: IWILKC0JZYMQAXLO0ZIM5G
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

000023

Chorrochó - Bahia, 02 de maio de 2022.

Do: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Procuradoria Jurídica do Município

A solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este
documento se integra, é para Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços no suporte do sistema de transparência, para atender a necessidade da
democracia participativa e garantia do acesso a informação pelo cidadão, para atender
a Lei no. 12.527/2011 e Lei Complementar no. 131/2009, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Administração.

De acordo com as três cotações apresentadas, a melhor proposta foi a da
empresa ̂ 'RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI ME", inscrita no CNPJ sob O n^.
24.834.464/0001-61, no valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), referente aos serviços técnicos (Implantação
do sistema), totalizando o valor global do contrato de R$ 13.800,00 (treze mil e
oitocentos reais), de modo que a Lei n°. 8.666/93, em seu artigo 24, inciso II c/c
Decreto Presidencial no. 9.412/2018, trata contratações desta monta como passíveis
de dispensar licitação.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo,
abrindo-o sob o n». 039/2022, na modalidade ''DISPENSA DE LICITAÇÃO",
esta tombada sob o n^^. 018/2022, do tipo menor oreco.

Passando à análise da documentação da habilitação e jurídica, esta CPL
constatou que está em ordem^ não havendo qualquer óbice à contratação. O valor
apresentado na proposta está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável
e adequado.

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da
legalidade e economicidade, além dos demais motivos relatados com base na
documentação apresentada, é que emitimos parecer favorável à contratação, e
encaminha à Procuradoria Jurídica do Município o presente Processo Administrativo
Licitatório, para que seja emanado parecer jurídico sobre a possibilidade da
contratação por Dispensa de Licitação, bem como análise da anexa minuta contratual.

ANTONIO ̂yXLLEN BARBOSA LIMA
Presidente Comissão de Licitação

Cordialmente,

JOSEN BARBOSA MACIEL

lembro da CPL

ANDERS ER RIBEIRO SILVA

ro da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. JoSo Sá, 665, Centro — CEP 48660-000 Chorrochó-BA
(=ono/Fax; (75) 3477-2174 e/noll: l
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CONTRATO NO. 038/2022

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CHORROCHO E A EMPRESA
RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI ME,
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, com sede
na Praça Cel. João Sá, 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó ~ BA, inscrito no CNP3 sob o
n°: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Humberto Gomes
Ramos, brasileiro, casado, agricultor. Inscrito no CPF/MF sob o n^. 388.357.895-91 e R.G. n®
02.932.498-06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Coronel João Sá, n°. 99, centro,
Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RAFAEL
CARDOSO DE MOURA EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n.o 24.834.464/0001-61, com sede na Rua Marlene Cardoso de Oliveira, s/n, centro, CEP:
48.950-000, Uauá-BA, neste ato representado pelo Sr. Rafael Cardoso de Moura, brasileiro,
empresário, inscrito no CPF sob o n®. 000.104.415-06, de ora em diante denominada
CONTRATADA, tendo em vista a homologação em xx/xx/2022, do resultado da Dispensa
n.® 018/2022, têm entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. - A celebração do presente contrato se dá com base no Art. 24, II, da Lei Federal n®.
8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018 e suas alterações posteriores, conforme
Processo Administrativo/Licitatório n®. XXX/2022 - Dispensa de Licitação n®.
XXX/2022, com data de homologação do dia XX de XXXXXXXXXXX de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços no suporte do sistema
de transparência, para atender a necessidade da democracia participativa e garantia do acesso a
informação pelo cidadão, para atendera Lei n®. 12.527/2011 e Lei Complementar n®. 131/2009.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. - O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, contados da data de sua
assinatura, podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade
das partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. - Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e R$ 1.800,00
(um mii e oitocentos reais), referente aos serviços técnicos (Implantação do sistema),
totalizando o valor global do contrato de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).

4.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V.UNIT/MENSAL VALOR GLOBAL

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NO SUPORTE

DO SISTEMA DE

TRANSPARÊNCIA, PARA

MÊS 08 R$ 1.500,00 R$ 12.000,00
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ATENDER A NECESSIDADE DA

DEMOCRACIA PARTICIPATIVA E

GARANTIA DO ACESSO À
INFORMAÇÃO PELO CIDADÃO,
NOS MOLDES DA LEI N©.

12.527/2011 E LEI
COMPLEMENTAR N©. 131/2009,
QUE REGULAMENTA 0 DIREITO
CONSTITUCIONAL DE ACESSO

ÀS INFORMAÇÕES PÚBLICAS,
FINANCEIRA E FISCAL.

02 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA MES 08 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

TOTAL GERAL R$ 13.800,00

4.2. - O pagamento será realizado até o 10° dia subseqüente a prestação dos serviços, de
acordo com a nota fiscal devidamente atestada por funcionário da Prefeitura de Chorrochó.

4.3. - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

4.4. - A CONTRATADA ficará sujeito à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do
valor da fatura, pelo não cumprimento da prestação dos serviços de que trata a Cláusula
Segunda deste Contrato, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

4.5. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal n®. 8.666/93, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93, emitida no

sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei

Federal n®. 8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede

do licitante; Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da

Lei Federal n^. 8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da

licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

V - Prova de Inexistência de débitos Inadimplldos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
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do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de
Io de maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal 0°. 8.666/93, que deverá ser
emitida exclusivamente no sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI ^ Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto desta dispensa correrão à
conta da seguinte Dotação OrçamontáHa:
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade: 2201 - Manut da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte de Recurso: 00

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS

6.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento),
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor
da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar
do recebimento da notificação.

6.2. - A CONTRATADA ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste contrato, ou
pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

6.3. - A multa a que se refere o item anterior será desconta dos pagamentos devidos pela
Prefeitura, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. - Se responsabilizar pelos prejuízos que possam ser acarretados à CONTRATANTE pelo não
cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora convencionadas.

7.2. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa à prestação dos serviços ora pactuado, dentre
elas, transportes, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais.

7.3. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
^ sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços, objeto deste

contrato.

7.4. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência da prestação dos serviços deste contrato.
7.5. - Responsabilizar-se e assumir todos os ônus decorrentes da adoção de todas as medidas de
segurança, inclusive as que a FISCALIZAÇÃO julgar necessárias à preservação dos bens e
interesses próprios da CONTRATANTE e de terceiros em geral.
7.6. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da prestação dos serviços,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos.

7.7. - Permitir que a contratante, sempre que convier, fiscalize os serviços, objeto deste
contrato.

7.8. - Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação.
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7.9. - Emitir Nota Fiscal referente à prestação dos serviços, durante o mês de referência, para
fins de atestaçâo e liquidação pela contratante.

7.10. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à contratante, a ocorrência
de qualquer impedimento da prestação dos serviços.

7.11. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão
de exclusiva responsabilidade da contratada, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

7.12. - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de
Chorrochó ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, na execução do objeto desta licitação independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;

7.13. - Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste
Contrato;

7.14. - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
empregatício com o Município de Chorrochó;

7.15. - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor a ser contratado;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da
contratada às dependências da contratante.

8.2. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no item 4.1 deste
contrato.

8.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

8.4. - Disponibilizar todos os recursos necessários ao correto levantamento das informações para
elaboração do projeto proposto;

8.5. - Disponibilizar servidor do quadro da Prefeitura Municipal que ficará como representante
para comunicação com a contratada, além da verificação e atesto do serviço contratado;

8.6. - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Contratada ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e
as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n®. 8.666/93 e alterações, ficando facultado a
sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art.
87, da Lei supra referida.

9.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato,
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.
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9.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimpiemento de qualquer
das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal,
com prova de recebimento, e ainda:
Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a redamação ou
indenização;
Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

B.l. Falência ou liquidação da CONTRATADA;
B.2. Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão
ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
B.3. Interrupção ou atraso na execução dos serviços contratados;
B.4. Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnica ou financeira, ou, ainda, má fé do
CONTRATADA;

^ B.5. Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

9.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e
que tornem impossível a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 6.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;
II - Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entrega, sem justa causa,
dos serviços;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com
0 Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. - A prestação dos serviços, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das
partes pelo Sr. ÊNIO JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, portador de RG no. 15.398.200-41 SSP/BA,
inscrito no CPF/MF n^. 076.023.215-61, residente e domiciliado na Rua do Contorno, n^. 17,
centro, Chorrochó-BA, doravante denominado ̂ Tiscal do Contrato", que terá autoridade para
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da
execução contratual.

11.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
1 - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;

II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar à Secretaria de Administração e ao Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e muitas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

11.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização^ se ocorrer> provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços efetivamente
executados.

12.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

12.3. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei no 8.666/93 e, alterações
posteriores a Lei Complementar no. 123/06, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a
proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais
de Direito.

12.4. - A contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de
trabalho.

12.5. - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos serviços que
forem adjudicados em conseqüência desta licitação, sem expressa autorização da Prefeitura.

12.6. - À CONTRATADA poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos serviços
dentro dos limites estabelecidos na Lei no. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

13.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato,
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2022.

HUMBERTO GOMES RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
CONTRATANTE

RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI ME

Rafael Cardoso de Moura
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n®: CPF/MF n»;
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

0G0030

PARECER lURlDlCO

Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Processo Administrativo/Licitatório n^. 039/2022

Dispensa de Licitação n^. 018/2022

"Dispensa de Licitação. Legalidade. Art 24, II, da

Lei Federal n^. 8.666/93 c/c Decreto

Presidencial n-. 9.412/2018. Valor dentro do

limite legal. Preço compatível com o valor de

mercado. Habilitação jurídica."

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços no suporte do sistema de transparência, para

atender a necessidade da democracia participativa e garantia do acesso a informação pelo cidadão,

para atender a Lei n^. 12.527/2011 e Lei Complementar n-. 131/2009, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Administração.

Advieram os autos oriundos da Comissão Permanente de Licitação, que solicitou

parecer jurídico após análise das propostas apresentadas pelas empresas em que foi feita cotação

de preços, verificamos que referida solução revela-se adequada em face do valor relativamente

baixo, especialmente por dinamizar e tornar mais eficiente a fase de apuração de preço de mercado,

restando, portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente
contratação.

Ressalta-se que constam as cotações de preços elaboradas por 03 (ti-ês) empresas,

no qual foi a vencedora a "RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI ME", inscrita no CNPJ sob o n^.
24.834.464/0001-61.

II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um

regime regulamentado por Lei, e o principal fundamento é o art 37, inciso XXI, da Constituição
Federal de 1988, o qual determina que as obras, serviços, compras e alienações devem ocorrer por

meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para tornar isonômica
a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
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públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta

mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o dispõe o retrocitado dispositivo

constitucional:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n-.

8,666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Por
outro lado, há hipóteses em que as licitações são impossíveis e/ou inviáveis de serem realizadas, e
para tanto a lei previu exceções à regra, sob a forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Neste caso concreto, é fácil constatar que se trata de uma exceção à regra de licitar,
por ser procedimento realizado sob a obediência ao estabelecido no art 24, inciso 11, da Lei Federal

n-. 8.666/93, verbis:

"Art 24. É dispensável a licitação:

(-0

11 - para outros serviços e compras de volor Qté 10% (dez por CBflto) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compras ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez".

Portanto, verifica-se, in casu, a dispensa de licitação com esteio do inciso 11 do art 24

da Lei Federal n^. 8.666/93, no entanto, foi atualizado pelo Decreto Presidencial n^. 9.412/2018, in
verbis. Mormente por não se tratar de fragmentação de despesa.

DECRETO N2.9.412/2018.

Art. 12. - Os valores estabelecidos nos incisos 1 e 11

do caput do art 23 da Lei Federal n®. 8.666, de 21

de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes

termos:

'  fyfti do KnnKipo
Praça Cel. 3o3o Sá, n». - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2b'A» emall: procnorrcch
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I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso

1:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00
(cento e setenta e seis mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$
1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil

reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$
1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil

reais).

ril - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DOS SERVIÇOS

e a

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de

íço de mercado, com a apresentação de cotações demonstrando o preço praticado pelo mercado

escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal.

Assim a empresa "RAFAEL CARDOSO DE MOURA ElRELl ME", inscrita no CNP] sob o

n-. 24.834.464/0001-61, com sede na Rua Marlene Cardoso de Oliveira, s/n, centro, CEP: 48.950-
000, Uauá-BA, apresentou o menor valor global dentre as três cotações, no valor global de M
13.800.00 ftreze mil e oitocentos reaisl.

A prestação de serviços disponibilizada pela empresa supracitada é compatível e
não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à
verificação do critério do menor preço, que está dentro do valor de mercado, conforme relatado

pela Comissão de Licitação.

fwi»

Praça Cel. Joio Sá, no. 665, cjyíí^o - CEP; 48.660-000 - Chorrochó-BA
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o critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como

regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03

(três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço e

compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei n-.

8.666/93" (Decisão n^. 678/95 - TCU - Plenário, Rei. Min. Lincoln

Magalhães da Rocha. DOU de 28.12.95, pág. 22.603).

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de

preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda,

constantes do sistema de registro de preços, em comprimento ao disposto no art. 26,

parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93, os quais devem ser

anexados ao procedimento licitatório /...j." Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

Dispensa de Licitação, e de acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, a orientação é

que nesses casos seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao

procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei n-. 8,666/93, após a cotação, verificado o menor preço,

adjudica-se o serviço que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica,

qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art 27 da Lei

de Licitações, em seus incisos I, II, III, IV.

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado.

IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever

de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art 27 da Lei 8.666/93. Porém,

excepcionalmente, a lei de regência prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,

notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecidos no § 1- do art 32 da Lei

8.666/93.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação

jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.

Praça Gel. lolo Sá, n^. 665, Centro 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fona/Fax: (75) 3477-2174 amaii: prcrorrccr.o JglcDo.corn
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V-DA CONCLUSÃO

Em face ao exposto, por estarem presentes os pressupostos autorizativos para a
pretendida contratação direta por dispensa de licitação, e estando consignadas as recomendações

que o caso requer, opinamos favoravelmente ao pleito da Secretaria solicitante.

É o parecer, s.m.j.

Chorrochó - Bahia, 02 de maio de 2022.

PAULO pSE DE MENEZES
Procurador Geral do Município

OAB/BA N^. 10.050

Praça Cel. Joio Sá, n», 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall; pmchor't ocho@globc.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATORIO N». 039/2022

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N». 018/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NO SUPORTE DO SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA, PARA ATENDER A
NECESSIDADE DA DEMOCRACIA PARTICIPATIVA E GARANHA DO ACESSO A

INFORMAÇÃO PELO CIDADÃO, PARA ATENDER A LEI No. 12.527/2011 E LEI
COMPLEMENTAR NO. 131/2009.

PROPONENTE: RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIREU ME CNPJ: 24.834.464/0001-61

VALOR DA PROPOSTA: R$ 13.800,00 (TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II, da Lei Federal po. 8.666/93 c/c Decreto
Presidencial n®. 9.412/2018 e suas alterações posteriores.

TIPO: Menor Preço (Prestação de Serviços)

A Comissão Permanente de Licitação -- CPL, instituída por hábil ato administração,
tendo como base legal Art. 24, inciso II, com redação determinada pela Lei Federal n^.
8.666/93 c/c Decreto Presidencial no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores,
declara entender pela dispensa de licitação, objetivando a contratação direta de
prestação de serviços, nos termos das características e fundamentos acima.

Chorrochó/BA, 03 de maio de 2022.

ANTÔNIO WILLEN BARBOSA LIMA
CPf 027A08.015'05
Presidente da CPL

ANTÔNIO VKÍLL^
Presidente Comissão de ücitação

JOSEN ARBOSA MACIEL

ANDERSO RIBEIRO SILVA

da CPL



000036

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICACAO E HOMOLOGAÇÃO

Com efeito, nos termos do parecer jurídico e da Comissão Permanente de

Licitação, preenchidos todos os requisitos legais e observado que todas as fases

^ pertinentes ao processo administrativo em tela foram alcançadas, nos termos do art. 26

da Lei de Licitações, decido pela RATIFICAÇÃO da dispensa de licitação com fulcro no

art. 24, II da Lei Federal n^. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n<^. 9.412/2018 e suas

alterações posteriores, tombada sob o n®. 018/2022, e, por conseguinte, HOMOLOGO o

procedimento, determinando a celebração de Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços no suporte do sistema de transparência, para atender a necessidade

da democracia participativa e garantia do acesso a informação pelo cidadão, para atender

a Lei no. 12.527/2011 e Lei Complementar n®. 131/2009, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Administração, em favor de RAFAEL CARDOSO DE MOURA

EIRELI ME, inscrita no CNPJ no. 24.834.464/0001-61.

^  Publique-se.

Chorrochó - Bahia, 03 de maio de 2022.

Áw. FiUmb€?toGo(nesRamos^
yjjxyíyx Pr^eito Hunldpal )
<J:IÜMBERTÒ GÒMES RAM0S

Prefeito Municbar

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Joio Sá, nO. 665, Centro — CEP 48660-000 Chorrochó-BA

Fono/Fax; (75) 3477-2174 emall: prRChorrocho@Blobo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N». 018/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNCIPAL DE CHORROCHÓ; CNPJ sob o 0°.
13.915.665/0001-77.

CONTRATADA: RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI ME, CNPJ: 24.834.464/0001-
61.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços no suporte do
sistema de transparência, para atender a necessidade da democracia participativa e
garantia do acesso a informação pelo cidadão, para atender a Lei no. 12.527/2011 e Lei
Complementar n®. 131/2009.

Valor Global: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).

Base Legal: Art. 24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93, c/c Decreto Presidencial no.
9.412/2018 e suas alterações posteriores.

Data de homologação: 03 de maio de 2022.

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA N°. 018/2022

A PREFEITURA MUNCIPAL DE CHORROCHÓ, Estado da Bahia, torna público que,
nos termos do Parecer Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação, preenchidos os
requisitos legais e observado que todas as fases pertinentes ao Processo
Administrativo/Licitatório n®. 039/2022 foram alcançadas. Ratifico e Homologo a
Dispensa de Licitação n°. 018/2022. Fund. Legal: Art. 24, II, da Lei Federal n°.
8.666/93, c/c Decreto Presidencial no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços no suporte do
sistema de transparência, para atender a necessidade da democracia participativa e
garantia do acesso a informação pelo cidadão, para atender a Lei no. 12.527/2011 e Lei
Complementar n°. 131/2009, junto a empresa RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 24.834.464/0001-61,
com sede na Rua Marlene Cardoso de Oliveira, s/n, centro, CEP: 48.950-000, Uauá-BA,
neste ato representado pelo Sr. Rafael Cardoso de Moura, brasileiro, empresário,
inscrito no CPF sob o no. 000.104.415-06, no valor global de R$ 13.800,00 (treze mil
e oitocentos reais) e autorizo a efetiva realização da despesa conforme
fundamentado nos atos acima invocados.

Assim, por conseqüência, determino a elaboração de autorização dos serviços, com
subsequente empenho, nos moldes deste documento, depois de cumpridas todas as
exigências impostas pela Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações posteriores para a
efetivação do mesmo. Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de
Empenho e lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.
Chorrochó-BA, 03/05/2022. Humberto Gomes Ramos, Prefeito Municipal.

certificação DIGITAL: SGZ1BSKYNSE2QQ/RW2HCNW

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente.



ESTADOT>A BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

000038

CONTRATO NO. 038/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE CHORROCHO E A EMPRESA RAFAEL

CARDOSO DE MOURA EIRELI ME, NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, com sede
na Praça Cel. João Sá, 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó - BA, inscrito no CNPJ sob o
n®: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Humberto Gomes
Ramos, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o no. 388.357.895-91 e R.G. n®
02.932.498-06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Coronel João Sá, n^. 99, centro,
Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RAFAEL
CARDOSO DE MOURA EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n.o 24.834.464/0001-61, com sede na Rua Marlene Cardoso de Oliveira, s/n, centro, CEP:
48.950-000, Uauá-BA, neste ato representado pelo Sr. Rafael Cardoso de Moura, brasileiro,
empresário, inscrito no CPF sob o n^. 000.104.415-06, de ora em diante denominada
CONTRATADA, tendo em vista a homologação em 03/05/2022, do resultado da Dispensa
n.® 018/2022, têm entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. - A celebração do presente contrato se dá com base no Art. 24, II, da Lei Federal n®.
8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018 e suas alterações posteriores, conforme
Processo Administratívo/LIcitatórIo n®. 039/2022 - Dispensa de Licitação n®.
018/2022, com data de homologação do dia 03 de maio de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços no suporte do sistema
de transparência, para atender a necessidade da democracia participativa e garantia do acesso a
informação pelo cidadão, para atender a Lei n®. 12.527/2011 e Lei Complementar n®. 131/2009.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. - O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, contados da data de sua
assinatura, podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade
das partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. - Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e R$ 1.800,00
(um mil e oitocentos reais), referente aos serviços técnicos (Implantação do sistema),
totalizando o valor global do contrato de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).

4.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V.UNIT/MENSAL VALOR GLOBAL

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NO SUPORTE

DO SISTEMA DE

TRANSPARÊNCIA, PARA

MÊS 08 R$ 1.500,00 R$ 12.000,00

PREFEI

Praça
Fone/FoK: (75)

gnty»'" ' ' "
cAoíÜftoCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Iicitacaochorrocho2018@outlook.com
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ATENDER A NECESSIDADE DA

DEMOCRACIA PARTICIPATIVA E

GARANTIA DO ACESSO À
INFORMAÇÃO PELO CIDADÃO,
NOS MOLDES DA LEI NO.

12.527/2011 E LEI
COMPLEMENTAR NO. 131/2009,
QUE REGULAMENTA 0 DIREITO
CONSTITUCIONAL DE ACESSO

ÀS INFORMAÇÕES PÚBLICAS,
FINANCEIRA E FISCAL

02 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA MÉS 08 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

TOTAL GERAL R$ 13.800,00

4.2. - O pagamento será realizado até o 10° dia subseqüente a prestação dos serviços, de
acordo com a nota fiscal devidamente atestada por funcionário da Prefeitura de Chorrochó.

4.3. - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

4.4. - A CONTRATADA ficará sujeito à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do
valor da fatura, pelo não cumprimento da prestação dos serviços de que trata a Cláusula
Segunda deste Contrato, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

4.5. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Prova de reguiaridade fiscai perante a Fazenda Nacionai, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da

Lei Federal n®. 8.666/93, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93, emitida no

sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei

Federal n®. 8.666/93, emitida na Internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede
do licitante; Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal no. 8.666/93, emitido na Internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da
licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

'  '

PREFEITURA MUNICIPAL D^ORRCto«é«*?líM<^í?915.665/0001-77
Praça Gel, João Sá, n®. SSsfMfhtro - CEP; 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fono/Fax: (75) 3477-2174 emoll:llf:itacaochorrocho2018@outlook.com
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do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de
Io de maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal n®. 8.666/93, que deverá ser
emitida exclusivamente no sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto desta dispensa correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria Municipai de Administração
Projeto/Atividade: 2201 - Manut da Secretaria de Administração
Eiemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte de Recurso: 00

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS

^ 6.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento),
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor
da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar
do recebimento da notificação.

6.2. - A CONTRATADA ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste contrato, ou
pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

6.3. - A multa a que se refere o item anterior será desconta dos pagamentos devidos pela
Prefeitura, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. - Se responsabilizar pelos prejuízos que possam ser acarretados à CONTRATANTE pelo não
cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora convencionadas.

7.2. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa à prestação dos serviços ora pactuado, dentre
elas, transportes, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais.

7.3. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços, objeto deste
contrato.

7.4. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência da prestação dos serviços deste contrato.

7.5. - Responsabilizar-se e assumir todos os ônus decorrentes da adoção de todas as medidas de
segurança, inclusive as que a FISCALIZAÇÃO julgar necessárias à preservação dos bens e
interesses próprios da CONTRATANTE e de terceiros em geral.

7.6. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da prestação dos serviços,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos.

7.7. - Permitir que a contratante, sempre que convier, fiscalize os serviços, objeto deste
contrato.

7.8. - Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
envolva independente de solicitação.
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7.9. - Emitir Nota Fiscal referente à prestação dos serviços, durante o mês de referência, para
fins de atestação e liquidação pela contratante.

7.10. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à contratante, a ocorrência
de qualquer impedimento da prestação dos serviços.

7.11. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão
de exclusiva responsabilidade da contratada, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

7.12. - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de
Chorrochó ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, na execução do objeto desta licitação independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;

7.13. - Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste
Contrato;

7.14. - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
empregatício com o Município de Chorrochó;

7.15. - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor a ser contratado;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da
contratada às dependências da contratante.

8.2. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no item 4.1 deste
contrato.

8.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

8.4. - Disponibilizar todos os recursos necessários ao correto levantamento das informações para
elaboração do projeto proposto;

^ 8.5. - Disponibilizar servidor do quadro da Prefeitura Municipal que ficará como representante
para comunicação com a contratada, além da verificação e atesto do serviço contratado;

8.6. - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Contratada ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e
as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n®. 8.666/93 e alterações, ficando facultado a
sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art.
87, da Lei supra referida.

9.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.
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9.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer
das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal,
com prova de recebimento, e ainda:
Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou
indenização;
Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

B.l. Falência ou liquidação da CONTRATADA;
B.2. Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão
ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
B.3. Interrupção ou atraso na execução dos serviços contratados;
B.4. Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnica ou financeira, ou, ainda, má fé do
CONTRATADA;
B.5. Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

9.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e
que tornem impossível a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 6.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;
II - Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entrega, sem justa causa,
dos serviços;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com
0 Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. - A prestação dos serviços, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das
partes pelo Sr. ÊNIO JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, portador de RG no. 15.398.200-41 SSP/BA,
inscrito no CPF/MF n^. 076.023.215-61, residente e domiciliado na Rua do Contorno, n^. 17,
centro, Chorrochó-BA, doravante denominado 'Tiscal do Contrato", que terá autoridade para
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da
execução contratual.

11.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
1 - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;

II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar à Secretaria de Administração e ao Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

11.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidadesjiantratuais.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços efetivamente
executados.

12.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

12.3. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n® 8.666/93 e, alterações
posteriores a Lei Complementar no. 123/06, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a
proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais
de Direito.

12.4. - A contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de
trabalho.

12.5. - E vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos serviços que
forem adjudicados em conseqüência desta licitação, sem expressa autorização da Prefeitura.

12.6. - À CONTRATADA poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos serviços
dentro dos limites estabelecidos na Lei no. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

13.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato,
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, 03 de maio de 2022.

Humberto GomestoBOS
y\/^^fetto^!anld^al

HUMBERTO GOMES RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHO

CONTRATANTE

ri

EÜCARDOSO DE MOURA EIRELI ME

Rafael Cardoso de Moura
CONTRATADA

ITÁ.gSÁ.ÁeÁ/oooi-eTl
R d DE MOURA

D  ̂ Rua Marlene Cardoso de Oliveira, S/N

IRA EIRELI ME I UAUA ba"
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 038/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MÜNCIPAL DE CHORROCHO, CNPJ: 13.915.665/0001-
77.

CONTRATADA: RAFAEL CARDOSO DE MOURA EIRELI ME, CNPJ: 24.834.464/0001-
61.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços no suporte do
sistema de transparência, para atender a necessidade da democracia participativa e
garantia do acesso a informação pelo cidadão, para atender a Lei n®. 12.527/2011 e Lei
Complementar no. 131/2009. Processo Administrativo/Licitatório n®. 039/2022 -
Dispensa de Licitação no. 018/2022. Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal n^.
8.666/93, c/c Decreto Presidencial no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores. Valor
Global do Contrato: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). Data de assinatura:
03/05/2022.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SGZ1BSKYNSE2QQ/RW2HCNW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PORTARIA NO. 015/2022

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal n®. 8.666/93 - Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração,

RESOLVE:

Art. 1®. - Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor ÊNIO JOSÉ
RIBEIRO DOS SANTOS, portador de RG n®. 15.398.200-41 SSP/BA, inscrito
no CPF/MF n®. 076.023.215-61, residente e domiciliado na Rua do Contorno,

n®. 17, centro, Chorrochó-BA, para o contrato referente ao Processo
Administrativo/Licitatório n®. 039/2022 - Dispensa de Licitação n®. 018/2022,

cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços no suporte do sistema de transparência, para atender a necessidade da
democracia participativa e garantia do acesso a informação pelo cidadão, para
atender a Lei n®. 12.527/2011 e Lei Complementar n®. 131/2009, conforme

Contrato Administrativo n®. 038/2022.

Art. 2®. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do
disposto na Lei Federal n®. 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com
0 contrato em execução:

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e
emitir respectivos relatórios;

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com

a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob
sua responsabilidade;
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;
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VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações
no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos,
formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os
estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente
para pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas
das certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 3®. - AO Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras,
Imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no
mínimo, do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua
respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe,
assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 4®. - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5®. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Chorrochó-BA, aos 03 de maio de 2022.

L \ ! /
WuMBERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SG21BSKYNSE2QQ/RW2HCNW
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


